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1. Descrição do problema/

Com o surgimento das tecnologias de com-
putação em nuvem (cloud computing), a  pro-
dução massiva de dados e, principalmente, 
a adoção acelerada da Inteligência Artificial 
(IA) na sociedade, a demanda por data centers 
tornou-se crítica, resultando na urgência em 
robustecer as capacidades de armazenamen-
to e processamento dessas infraestruturas. 

Um data center é um espaço físico onde in-
formações são processadas, armazenadas, 
transmitidas e gerenciadas, sendo o centro 
da infraestrutura moderna de Tecnologia da 
Informação (TI). 

O Synergy Research Group sinaliza que o 
número de data centers de grande porte em 
2024 ultrapassou a marca de 1.000, repre-

sentando 41% da capacidade mundial de pro-
cessamento de dados do mundo. A expectati-
va é que em 2029 esse percentual atinja 60% 
[1]. Para que toda esta infraestrutura consiga 
alcançar o funcionamento necessário para 
atender as demandas a que se propõe, os se-
guintes fatores devem ser considerados: (i) a 
dependência de energia marrom [2], gerada a 
partir de fontes poluentes como carvão e pe-
tróleo; (ii) a emissão massiva de CO₂; (iii) a ex-
tração intensiva de minerais para fabricação 
de componentes físicos; (iv) a geração de lixo 
eletrônico e resíduos; e (v) o elevado consumo 
de água.

O consumo de energia de um data center é 
distribuído entre diferentes sistemas, sendo 
cerca de 50% destinado à infraestrutura de 
TI, que inclui servidores, armazenamento e 
redes. Os sistemas de ar condicionado e refri-
geração representam 37% do total. Além dis-
so, 10% do consumo é atribuído aos sistemas 
de distribuição de energia, enquanto os sis-
temas de iluminação auxiliar correspondem 
a 3%. No contexto global, ao longo da última 
década, os data centers foram responsáveis 
por 2,4% do consumo total de eletricidade no 
mundo [3]. A curto prazo, segundo a consul-
toria Oliver Wyman, a demanda global deve 
crescer 16% até 2026. Para se ter noção, só 
uma empresa de data center em São Paulo 
consegue consumir energia equivalente a um 
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município com 150 mil habitantes [4].

Sobre a emissão de CO₂, atualmente estas 
infraestruturas são responsáveis por 0,3% 
das emissões globais de carbono [5], além das 
emissões indiretas. Por exemplo, na fabrica-
ção de cada servidor, é produzido aproxima-
damente 1.300 kg de CO₂ [6]. Assim, a produ-
ção crescente de servidores para abastecer 
esses data centers é capaz de lançar milhões 
de toneladas de CO₂ no planeta. Embora as 
empresas invistam no mercado de compen-
sação de carbono como uma estratégia para 
mitigar o aquecimento global, continuam li-
berando gases de efeito estufa na atmosfe-
ra, o que causa a impressão de que é possível 
continuar estimulando o crescimento acele-
rado dessa tecnologia a partir de uma lógica 
extrativista e predatória que, na prática, não 
reduz as emissões na origem.

Projetos no mercado de compensação de 
carbono visam áreas com baixa taxa de des-
matamento e com maior capacidade regene-
rativa, como terras indígenas. Dessa forma, a 
implementação desses programas pode gerar 
conflitos e deslocamentos forçados, uma vez 
que as decisões sobre o uso da terra frequen-
temente ignoram os interesses e as formas 
de vida dessas populações. Para se ter ideia, 
em termos de escala, o maior data center da 
América Latina, situado em Vinhedo (SP), 
ocupa 46.000 m² de terras [7], equivalente a 
quase sete campos de futebol. Já o maior do 
mundo, na China, cobre um milhão de metros 
quadrados [8] – ou seja, 140 campos de fute-
bol.

Ademais, a fabricação dos componentes 
físicos dessas infraestruturas demanda por 
grandes quantidades de recursos minerais. 
Além dos impactos ambientais diretos, pode 
também gerar problemas de saúde para co-
munidades locais [9]. Ainda, a manutenção 
desses data centers gera uma quantidade 
considerável de lixo eletrônico, além de pro-

duzir outros resíduos que, quando descarta-
dos de forma inadequada, aumentam a po-
luição ambiental. Apesar de iniciativas para 
reutilização desses componentes, grande 
parte desses materiais ainda não é reaprovei-
tado de maneira correta [10].

Por fim, sobre o consumo de água, esta é 
usada no resfriamento dos servidores para 
mantê-los funcionando na temperatura ade-
quada. Para se ter noção, ao gerar um texto 
simples de 100 palavras no chat GPT-4 da Ope-
nAI, os servidores necessitam do equivalente 
a três garrafas de água para serem resfriados 
[11]. O uso intensivo desse recurso finito pode 
agravar a escassez hídrica em regiões onde a 
demanda por água já supera a oferta natural, 
como ocorre em áreas de alto estresse hídrico 
[12]. No Brasil, onde mais da metade dos rios 
estão secando [13], a instalação desses data 
centers pode exercer pressão adicional sobre 
recursos hídricos já comprometidos.
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2. Mensurando Consumo e 
Eficiência em Datacenters 

2.1 O cenário em alguns países 

/

Os equipamentos de TI e os sistemas de re-
frigeração são os dois principais componen-
tes, responsáveis por aproximadamente 90% 
do consumo total de energia dos data centers. 
A operação do servidor gera calor, resultan-
do na carga de resfriamento do equipamento 
de refrigeração, o que aumenta o consumo de 
energia. Analisar o quanto cada servidor gas-
ta de energia nos momentos de pico ajuda a 
equilibrar a alta demanda de processamento 
entre servidores. 

Existem algumas métricas para apoiar es-
tas análises, que vêm sendo avaliadas por 
pesquisadores com foco na otimização dos 
equipamentos de TI e dos sistemas de refri-
geração [14]. Destas, a Power Usage Effective-
ness (PUE) se destaca. A PUE indica a razão 
entre a energia total necessária para operar 
um data center (incluindo componentes como 
resfriamento) e a energia usada unicamente 
pelos dispositivos computacionais. Uma PUE 
de 1.0 implica uma eficiência ideal, signifi-
cando que o data center usa apenas a ener-
gia necessária para alimentar os dispositivos 
computacionais. Para entender melhor, uma 
PUE de 1.2 indica que para usar 1kWh para o 
hardware de computação, o consumo total de 
energia do data center é de 1.2kWh. Mundial-
mente, a média do PUE para data centers em 
2023 foi de 1.58. 

Antes da pandemia, data centers de gran-
de porte consumiam entre 5 e 10 Megawatts 
(MW) de energia. Desde 2022, grandes insta-
lações passaram a ter de 20 MW a 50 MW, um 
crescimento de cerca de 300%, evidenciando 
uma demanda de recurso energético sem o 
correspondente aumento no fornecimento de 
energia. No país, o total destas instalações 
tem consumido aproximadamente 580 MW, 

com expectativa de ultrapassar 2 Gigawatts 
(GW) até 2028. Esse valor exclui a energia 
usada para resfriamento, que representa cer-
ca de 50% do consumo total de energia de um 
data center [15].

Em 2016, a China estabeleceu o GB/
T32910-2016 que redefine a Electric Energy 
Usage Effectiveness (EEUE) em relação ao 
PUE [16], compensando as deficiências dos 
padrões domésticos de eficiência elétrica nos 
data centers de forma significativa. A EEUE é 
idêntica ao PUE na fórmula de cálculo, consi-
derando 1 como a máxima eficiência energéti-
ca, no entanto eles entendem que essa é uma 
condição ideal que não pode ser alcançada 
realisticamente. 

Ao mesmo tempo, ao calcular a EEUE, con-
siderando a diferença causada pela tecnolo-
gia de refrigeração, taxa de utilização da car-
ga, classificação do data center e o ambiente 
climático regional, é proposta uma métrica 
de correção para compensar as diferenças 
sistêmicas, chamada EEUE-X. Nesta métrica, 
os data centers são divididos em cinco cate-
gorias de acordo com seus valores de efici-
ência energética: economizadores de energia 
(EEUE até 1.6), relativamente economizado-
res de energia (EEUE até 1.8), qualificados 
(EEUE até 2.0), relativamente consumidores 
de energia (EUEE até 2.2) e altamente consu-
midores de energia (maior que 2.2). 
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Adicionalmente, a norma também conside-
ra que data centers que operam com nível de 
segurança que são cruciais para a seguran-
ça nacional e ordem social tem fatores como 
compressor, umidificação, ar fresco,  fonte de 
alimentação, iluminação dentre outros que 
impactam o valor do EEUE-X. Isto implica di-
zer que data center com alto nível de seguran-
ça não será penalizado de forma despropor-
cional na avaliação de eficiência energética 
devido ao seu maior consumo necessário para 
manter esses sistemas críticos operando de 
forma contínua e redundante.

Em Singapura [17], por ser um país tro-
pical, eles implementaram os primeiros pa-
drões “tropicais” para data centers  do mundo. 
Dada a localização geográfica e o clima, onde 
as temperaturas e a umidade são geralmen-
te elevadas, as necessidades de resfriamento 
representam uma parcela significativa do seu 
consumo total de energia. Os padrões tropi-
cais de Singapura reconhecem que é possível 
operar em temperaturas mais elevadas (26°C 
ou superior) sem comprometer a confiabili-
dade dos equipamentos. Ao estabelecer uma 
faixa de temperatura operacional otimizada 
para climas tropicais, esses padrões permi-
tem a reduzir significativamente o consumo 
de energia associado ao resfriamento. Para 
cada aumento de 1°C na temperatura opera-
cional, há um potencial de economia de ener-
gia que varia de 2% a 5%. Isso demonstra o 
impacto substancial que a otimização da tem-
peratura operacional pode ter na eficiência 
energética geral dos data centers em climas 
tropicais.

A Alemanha em 2023 estabeleceu uma 
Lei de Eficiência Energética que estabelece 
a Diretiva de Eficiência Energética (EDD) [18], 
uma espécie de melhoria do que é estabe-
lecido pela União Europeia (UE). Esta lei es-
tende a obrigação de relatório a data centers 
menores, com potência instalada a partir de 
300 kW, enquanto a diretiva da UE se aplica 

a data centers com demanda de potência de 
pelo menos 500 kW. A lei também amplia a 
obrigação de estabelecer um sistema de ges-
tão de energia para data centers e clientes 
que demandem mais de 50 kW nos equipa-
mentos instalados. Em relação a PUE,  deve 
estar entre 1,5 e 1,2 dependendo da idade 
do data center e o Energy Reuse Factor (ERF) 
deve variar de 10% a 20%. Adicionalmente, é 
exigido que operem com 50% de energia re-
novável, aumentando esse fator para 100% 
até 1º de janeiro de 2027. Outra exigência é os 
operadores de data centers serem obrigados 
a informar a seus clientes anualmente sobre 
o consumo de energia diretamente atribuível 
a eles. Essa medida é vista como um pré-re-
quisito importante para que as empresas que 
desenvolvem IA otimizem o consumo de ener-
gia.
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3. Contexto nacional/
O Brasil tem se tornado um polo estratégi-

co para a instalação de data centers, atraindo 
grandes investimentos internacionais graças 
à sua estabilidade geológica e potencial ener-
gético renovável [19]. Esses fatores, somados 
a incentivos governamentais [20], colocam o 
país em posição de destaque na América Lati-
na. Fomentar esse posicionamento, no entan-
to, pode trazer consigo o risco de impactos 
socioambientais profundos que não vem sen-
do devidamente abordados, tanto em termos 
da regulação pátria, quanto em termos de di-
álogo com a sociedade. 

Apesar de o Brasil ter uma matriz energéti-
ca amplamente renovável, considerando sua 
capacidade de geração de energia hidroelé-
trica, solar e eólica, a maioria dessas fontes 
é de caráter intermitente – ou seja, a disponi-
bilidade energética não é estável e constante. 
Em contrapartida, o funcionamento dos data 
centers pressupõe continuidade e estabilida-
de operacional, de modo que, viabilizar essa 
constância energética implica a necessidade 
de uso de energias não-renováveis [21]. Além 
disso, não há, nacionalmente, diploma norma-
tivo suficiente para comportar e coibir práti-
cas como greenwashing, que consiste, dentre 
outras ações, em aumentar o investimento em 

energias renováveis com o fito de justificar o 
aumento de utilização, em outra ponta opera-
cional, de energias não-renováveis.

Além da questão energética, a mineração 
predatória para a produção de hardware é 
uma questão latente que carece de atenção 
legislativa. A fabricação de servidores exige 
quantidades massivas de lítio [22], cobre [23] 
e cobalto [24], dentre outros minerais estraté-
gicos essenciais para a fabricação de produ-
tos de alta tecnologia (conhecidos como ter-
ras-raras [25]), incluindo o ouro, extraído no 
Brasil sob condições ambiental e socialmente 
devastadoras [26]. O garimpo ilegal, especial-
mente na Amazônia, já causa desmatamento, 
contaminação de rios e violência contra povos 
indígenas – como ocorre nas terras Yanomami, 
onde a mineração ilegal é associada a surtos 
de malária e desnutrição [27]. 

Ao passo que a crescente demanda por data 
centers já representa um desafio significativo 
em termos de sustentabilidade, a expansão 
da IA agrava exponencialmente esse cenário. 
Enquanto data centers que tradicionalmente 
operam com serviços em nuvem utilizam en-
tre 20 e 30 MW, aqueles voltados à IA exigem 
entre 150 e 200 MW, com alguns chegando à 
escala de gigawatts [28]. 

Apesar desse impacto significativo, o Pro-
jeto de Lei (PL) 2338/23, principal proposta 
em tramitação para regular a IA no país, trata 
da questão ambiental de forma superficial, 
dedicando apenas um inciso a temas de sus-
tentabilidade. Essa lacuna legislativa reflete 
a falta de uma abordagem integrada para mi-
tigar os efeitos ambientais da expansão tec-
nológica.
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4. Direcionamentos – PL 
2338: um começo possível, 
mas insuficiente

/

Ainda não há, no Brasil, regulação especí-
fica para data centers, tampouco normas que 
abordem implicações ambientais de maneira 
detalhada. Questões como eficiência energé-
tica, uso de fontes renováveis e mitigação de 
impactos permanecem sem diretrizes claras. 
No cenário atual, a única referência normati-
va que tangencia esse tema é o PL 2338/23, 
que, embora trate da regulação da IA, faz 
menção en passant a “data centers sustentá-
veis”. Essa proposta representa um ponto de 
partida para o desenvolvimento de um marco 
regulatório mais abrangente. O mencionado 
dispositivo, no texto do PL, é o inciso IV do art. 
59, na seguinte forma:

Art. 59. A administração pública no âmbito 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios poderá fomentar a inovação 
e o desenvolvimento produtivo e tecnológico 
em IA.

Parágrafo único. As medidas de fomento re-
feridas no caput serão pautadas pelas se-
guintes diretrizes:

[...]

IV – incentivo à ampliação da disponibilidade 
de data centers sustentáveis de alta capaci-
dade de processamento de dados para siste-
mas de IA, com o adensamento dessa cadeia 
produtiva e dos serviços digitais relaciona-
dos no Brasil, com o objetivo de apoiar o setor 
produtivo e a pesquisa e o desenvolvimento 
técnico-científicos;

Apesar da supracitada menção à necessi-
dade de fomentar “data centers sustentáveis”, 
essa diretriz ainda carece de detalhamento e 
efetividade prática. Para que a regulação de 
IA no Brasil esteja alinhada a um modelo de 
desenvolvimento responsável, é fundamen-
tal adotar medidas concretas que garantam 
a mitigação dos impactos ambientais desse 
setor.

Isto posto, e em virtude dos elementos 
destacados ao longo deste policy brief, pro-
põem-se os seguintes acréscimos ao art. 59 
do PL 2338/23, visando garantir maior trans-
parência e efetividade na implementação de 
políticas voltadas à sustentabilidade dos data 
centers:

Inclusão, ao inciso IV, da alínea a, nos seguin-
tes termos:

a) Para os fins do inciso IV, consideram-se 
data centers sustentáveis aqueles que ado-
tam medidas concretas para a mitigação de 
impactos ambientais, incluindo, mas não se 
limitando a:  

i) utilização prioritária de energia provenien-
te de fontes renováveis;  

ii) implementação de sistemas de resfria-
mento com alta eficiência energética e me-
nor consumo de água;  

iii) adequação e cumprimento de métricas 
padronizadas para mensuração e mitigação 
da pegada de carbono;  
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iv) políticas efetivas de reutilização e descar-
te sustentável de hardware.

Inclusão dos seguintes incisos:

V - estabelecer métricas padrão para consu-
mo de recursos ambientais para data centers 
e servidores, independentemente do porte;  

VI - possuir equipamento para medição de 
energia, onde a medição aconteça no nível 
do servidor, ao invés de medir apenas o data 
center;  

VII - fazer avaliação de risco e impactos am-
bientais nos locais onde estão ou serão im-
plantados os data centers, disponibilizando 
relatórios públicos sobre o consumo de re-
cursos ambientais;  

VIII - regular plano de treinamento da IA em 
data centers nacionais, com a hipótese de li-
mitação do treinamento da IA ao horário de 
menor demanda de energia;  

IX - empresas de data centers e servidores de-
vem implantar fontes de energias renováveis 
para compensar o uso excessivo de energia;  

X - adotar mecanismos de verificação inde-
pendente e certificação para evitar práticas 
de “lavagem verde”, garantindo que alega-
ções ambientais sejam auditáveis e basea-
das em critérios objetivos e mensuráveis.
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5. Conclusão/
A expansão acelerada da IA e o consequen-

te aumento da demanda por data centers im-
põem desafios ambientais significativos. O 
alto consumo energético, as emissões de CO₂, 
a utilização intensiva de água, o lixo eletrôni-
co e o impacto da mineração de recursos para 
a produção de hardware são questões que 
demandam abrangência regulatória urgente. 
Embora o Brasil possua um potencial ener-
gético renovável significativo, a ausência de 
regulação compromete a possibilidade de um 
crescimento responsável do país enquanto 
potência em data centers.

O PL 2338/23 representa um passo inicial 
ao mencionar a necessidade de fomentar data 
centers sustentáveis, mas ainda é insuficiente 
para garantir medidas concretas de mitiga-
ção de impactos ambientais. A implementa-
ção de métricas padronizadas para monitora-
mento de consumo de recursos, a exigência 
de estudos de impacto ambiental e a adoção 
de fontes renováveis de energia vinculada a 
mecanismos de mitigação de práticas de gre-
enwashing são medidas essenciais para ga-
rantir um desenvolvimento tecnológico sus-
tentável. Estas propostas alinham-se com os 
compromissos internacionais assumidos pelo 
Brasil, particularmente os Objetivos de De-
senvolvimento Sustentável da ONU. 

Um adensamento regulatório que efetive a 
sustentabilidade enquanto diretriz primordial 
no desenvolvimento tecnológico, vai além de 
uma oportunidade de liderança na economia 
digital: é condição indispensável diante dos 
limites biofísicos do planeta. O setor, por seu 
impacto cumulativo na crise climática e na 
pressão sobre recursos naturais finitos, exi-
ge normas que traduzam essa urgência em 
mecanismos concretos de fiscalização e miti-

gação de danos. A alternativa – um desenvol-
vimento tecnológico desregulado – tem po-
tencial de ocasionar conflitos na distribuição 
de recursos hídricos e energéticos, aumento 
nas emissões de CO₂ e aprofundamento de 
problemas socioambientais ligados à minera-
ção predatória, dentre outros riscos.

Assim, é fundamental que o debate regu-
latório sobre sustentabilidade e data cen-
ters seja ampliado e que a legislação nacio-
nal incorpore diretrizes mais rigorosas para 
compatibilizar o crescimento digital com a 
preservação ambiental. Somente com uma 
estrutura normativa robusta e transparente o 
Brasil poderá se consolidar como um líder na 
adoção de práticas sustentáveis no setor de 
infraestrutura digital.

Esta pesquisa faz parte do projeto ‘Desafios Emergen-

tes da Inteligência Artificial’ realizado pelo IP.rec com 

apoio da Google Brasil
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PL 2338/2023 - SUGESTÕES DE EMENDA - ART. 59

TEXTO ORIGINAL SUGESTÃO DE EMENDA

Art. 59, caput A administração pública no âmbi-
to da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios 
poderá fomentar a inovação e o desen-
volvimento produtivo e tecnológico em IA.

Mantido original

Parágrafo único As medidas de fomento referidas no caput 
serão pautadas pelas seguintes diretrizes: 

Mantido original

I promoção da inovação nos setores 
produtivos, inclusive por meio da con-
tratação de soluções inovadoras pelo 
Estado e da celebração de parcerias 
público-privadas nos termos da Lei nº 
11.079, de 30 de dezembro de 2004;

Mantido original

II investimento em pesquisa para o desen-
volvimento de IA no País, voltada ao con-
texto socioeconômico brasileiro, prezan-
do pela autonomia tecnológica e de dados 
do País e sua inserção e competitividade 
nos mercados interno e internacional; 

Mantido original

III financiamento de recursos físicos e tecno-
lógicos de IA de difícil acesso para peque-
nas e médias empresas e centros de pesqui-
sa que promovam práticas sustentáveis;

Mantido original

IV incentivo à ampliação da disponibilidade 
de data centers sustentáveis de alta capa-
cidade de processamento de dados para 
sistemas de IA, com o adensamento des-
sa cadeia produtiva e dos serviços digi-
tais relacionados no Brasil, com o objetivo 
de apoiar o setor produtivo e a pesquisa 
e o desenvolvimento técnico-científicos; 

Mantido original

CONSULTA RÁPIDA
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a - a) Para os fins do inciso IV, con-
sideram-se data centers sus-
tentáveis aqueles que adotam 
medidas concretas para a miti-
gação de impactos ambientais, 
incluindo, mas não se limitando a:  

i) utilização prioritária 
de energia provenien-
te de fontes renováveis;
  
ii) implementação de 
sistemas de resfria-
mento com alta efici-
ência energética e me-
nor consumo de água;  

iii) adoção de métricas 
padronizadas para men-
suração e mitigação 
da pegada de carbono;  

iv) políticas efetivas de 
reutilização e descarte 
sustentável de hardware.

V incentivo à criação de centros mul-
tidisciplinares de pesquisa, de-
senvolvimento e inovação em IA.

(Relocado para inciso XI na emenda)

estabelecer métricas pa-
drão para consumo de re-
cursos ambientais para data 
centers e servidores, inde-
pendentemente do porte; 

VI - possuir equipamento para 
medição de energia, onde 
a medição aconteça no ní-
vel do servidor, ao invés de 
medir apenas o data center;

VII - fazer avaliação de risco e impac-
tos ambientais nos locais onde 
estão ou serão implantados os 
data centers, disponibilizando 
relatórios públicos sobre o con-
sumo de recursos ambientais;  

VIII - limitar o treinamento 
da IA em horário de me-
nor demanda de energia;

IX - empresas de data centers 
e servidores devem implan-
tar fontes de energias re-
nováveis para compensar o 
uso excessivo de energia;



X - adotar mecanismos de verifi-
cação independente e certifi-
cação para evitar práticas de 
greenwashing, garantindo que 
alegações ambientais sejam 
auditáveis e baseadas em cri-
térios objetivos e mensuráveis;

XI - incentivo à criação de cen-
tros multidisciplinares 
de pesquisa, desenvolvi-
mento e inovação em IA.
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